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1. Democracia e soberania do povo 

I - Por democracia entende-se a forma de governo . em que o poder 
é atribuído ao povo, à totalidade dos cidadãos (quer dizer, dos membros 
da comunidade política) e em que é exercido de harmonia com a vontade 
expressa pelo povo, nos termos constitucionalmente prescritos. 

Não é simples titularidade do poder no povo ou reconhecimento ao 
povo da origem da soberania. Não basta declarar que o poder em abstrato 
pertence ao povo, ou que já lhe pertenceu num momento pretérito e que 
ele o exerceu de uma vez para sempre - donde uma legitimidade de tipo 
democrático. Nem que o poder constituinte, a aprovação da Constituição· 
positiva, compete ao povo, ficando os poderes constituídos para os go­
vernantes. 

Democracia exige exercício do poder pelo povo, pelos cidadãos, em 
conjunto com os governantes; e esse exercício deve ser atual, e não po­
tencial, deve traduzir a capacidade dos cidadãos de formarem uma vonta­
de política autônoma perante os governantes. Democracia significa que a 
vontade do povo, quando manifestada nas formas constitucionais, deve 
ser o critério de ação dos governantes. I 

Na democracia representativa - a democracia própria da época mo­
derna - o modo por excelência de o povo formar e manifestar a sua von-

. N. I ':. Em outro~ momentos do texto, yuando o autor Sl: refere à Constituição em sentiJo nào genérico, 
trata-sl' da Carta I\bl-,'11a de Portugal. 

I Cfr. I (sposr/O, Carlo. l.il Co"lil",\,'Jllf i/uliunu. Pádua, 1954. p. 10. O conteúdo da democracia não ,: 'lue () 
1'0\'0 constitua a fonte histórica ou ideal uo pouer, mas yue de tenha o pouer; nào yue de tenha se, o pouer 
constituinte, mas yue lhe pertençam poderes constituiuos; não yue de tenha a soberania nua, mas sim o exercício 
da soberania. 
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tade (e, portanto, o modo mais característico de participação política, 
insistimos) toma-se a eleição. A sua prática não é aqui algo de secundá­
rio, nem fica (a despeito de o ponto ser controverso) fora do Estado; a 
eleição - na base do sufrágio universal - é o modo por que os cidadãos 
exercem o poder político, a acrescer àquelas por que o exercem os gover­
nantes. 

II - Numa análise puramente normativa, sem dúvida, o poder, a so­
berania, não pode ser senão um poder do Estado, tal como (mas por maio­
ria de razão) o povo e o território só são povo e território dentro do Esta­
do. O poder não será o mesmo que o Estado, mas somente o Estado tem 
poder ou soberania (soberania pessoal e soberania territorial). A doutrina 
clássica alemã da soberania do Estado continua válida, desde que assim 
entendida: a soberania é do Estado como entidade jurídica global e com­
plexa, e não dos órgãos do Estado, nem dos titulares dos órgãos, nem do 
povo, porque ligá-la aos órgãos - meros centros institucionalizados de 
formação da vontade - ou aos governantes ou aos governados - indivídu­
os atomisticamente considerados - significaria fracioná-la em visão uni­
lateral? 

Se se conceber o Estado como sujeito de direito, como pessoa cole­
tiva de Direito interno e de Direito internacional,3 melhor se apreenderá 
ainda esta inserção da soberania na sua estrutura. 

Olhando ao Direito interno, a soberania surge como um feixe de fa­
culdades ou direitos que o Estado exerce relativamente a todos os indiví­
duos e a todas as pessoas coletivas de Direito público e privado existentes 
dentro do seu ordenamento jurídico. A definição das condições dessas 
pessoas, a atribuição da capacidade de direitos, a imposição de deveres e 
de sujeições, eis então algumas das manifestações do poder político. 

O povo não é, porém, objeto da soberania. Configurado o Estado 
como pessoa coletiva, o povo ou coletividade de cidadãos tem de ser, 
antes, o substrato de tal pessoa jurídica. Apenas cada indivíduo ou cada 
uma das instituições em que os indivíduos se incorporam podem ser objeto 
de direitos compreendidos na soberania ou, mais rigorosamente, sujeitos 
de relações jurídicas com o Estado. 

1 .11 ' I.IJ 'U':, \' . c. /I/(~emeiIlfJ/IIII14dJll·. Humo>, l\ircs, 1954. p . .'\'27 c ss. TraJução castelhana TeO/i" .~mmtl rir! 
fi .• llldo. 

3 \'. () nosw '\/1I1/1I"l ri.: f)àl'ilo COI/Jlill/áol/al. 3. cJ .. Coimbra, 1994. Y. 3. p. 35 c SS. , c autorc>, citaJ os. 

8 Estudos Eleitorais, v. 2, n. 1,jImi/JjJJr. 1996 



Algo de análogo se passa na ordem externa. Soberania aqui equivale 
ou à própria subjetividade ou personalidade de Direito internacional do 
Estado ou à capacidade plena de gozo e de exercícios dos direitos confe­
ridas pelas normas internacionais. Um Estado diz-se soberano, como se 
sabe, quando pode manter relações jurídico-internacionais ou, em sentido 
mais restrito, quando tem a totalidade daqueles direitos e, assim, participa 
em igualdade com os demais Estados na comunidade internacional. 

li - O que acaba de ser recordado não esgota o exame do poder no 
Estado, porquanto logo se vê que é imprescindível definir as posições 
relativas dos governantes e do povo perante ele. 

O ponto de clivagem fundamental de todos as formas de governo 
está nisto. Ou os governantes (certo ou certos indivíduos) governam em 
nome próprio, por virtude de um direito que a Constituição (em sentido 
institucional) lhes reserva, sem nenhuma interferência dos restantes cida­
dãos na sua escolha ou nos seus atos de governantes. Ou os governantes 
governam em nome do povo, por virtude de uma investidura que a Cons­
tituição estabelece a partir do povo, e o povo tem a possibilidade de ma­
nifestar uma vontade jurídica e politicamente eficaz sobre eles e sobre a 
atividade que conduzem. 

No primeiro caso, estamos diante de autocracia (com diferentes con­
cretizações históricas, a que correspondem também diversas formas de 
governo). No segundo caso, diante da democracia. 

Poderá talvez atalhar-se que esta distinção não deixa de ser ainda 
muito formal. A objeção, porém, não procede, porque, para qualificar 
qualquer sistema político não basta ler as proclamações constitucionais, 
importa confrontá-Ias com as conseqüências que o Direito, decretado e 
vivido, extrai das mesmas; e se se recorrer a uma investigação interdisci­
plinar para se procurar o suporte real do poder (chefe do Estado, governo 
ou Parlamento, órgãos formais ou partidos, governantes ou classes domi­
nantes, etc.), haverá sempre aí que concluir pela coincidência ou não­
coincidência do efetivo exercício do poder com o título jurídico da sua 
atribuição ou não ao povo.4 

.. () lJ uc nào impede de n:conhcn.:r que socio1of.,,-icamcntc o poder se fi xa nos goycm antcs, nos sq.,ruintcs as­
pectos: são eles q ue tomnm , de fa to, as occisôcs ou t:)uasc todas as decisões políticas; sâo des <.Ju<':~ danuo impulso 
unificauo à \'iua co\(;ti \'a, marcam caua periouo histúrico; s:io e\(;s yue uiretamente se beneficiam uo seu exercício 
(seja yual for o benefício - honrarias, yantagcns econômicas, realização pessoal, influência sobre os outros ho­
rnt.:n s, e tc.). 
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IV - Para designar o princípio democrático, a Revolução Francesa 
lançou as locuções "soberania do povo" e "soberania nacional", as quais 
persistem ainda em numerosas Constituições, na linguagem doutrinaI e 
na prática política.5 

Trata-se de uma réplica ou de uma importação do conceito de sobe­
rania do príncipe ostentado pelas monarquias absolutas. À idéia de que os 
reis eram soberanos nos seus estados, de que não deviam obediência a 
ninguém, de que eram até superiores a todas as leis, substituiu-se a idéia 
de que o povo era o único soberano, de que toda a autoridade dele dima­
nava e que a lei devia ser a expressão da sua vontade. Como tem sido 
tantas vezes acentuado: ao direito divino dos reis sucedeu o direito divino 
dos povos. 

Se se analisarem um pouco mais em pormenor essas expressões, ver­
se-á quanto elas têm de incorreto, de equívoco ou mesmo de perigoso (na 
lógica da própria concepção democrática). 

Com efeito, se a certa altura, no moderno Estado europeu, pôde-se 
afirmar que os reis eram soberanos, foi apenas porque eram os órgãos 
únicos ou supremos de Estados e porque já não dependiam do Papa ou do 
Sacro Império, nem se compadeciam com autoridades feudais. É sabido 
que, aproveitando a identificação entre poder central e poder real, os teó­
ricos do absolutismo dos séculos XVI a xvrn quiseram ir mais além e 
afirmar uma soberania sem limites jurídicos. Mas isso mais não era que 
um desvio, de que nem sempre se aperceberam os políticos e juristas 
quando supuseram transferir a soberania dos governantes para o povo. 

Por isso, não pode entender-se, apesar da apontada transposição, que 
a soberania do povo deva ser ilimitada, sob pena de se abrir a porta à de­
mocracia absoluta. Pois esta, nas suas principais concretizações conheci-

5 Cfr., cntr~ tantos, \ ' ILLEY, Edmond. La sou\Traincté nationalc. Rel'lle d" dmil II/Ib/i.". 1 '104. p. 5 ~ ss.; 
ROL'DIY, (~mile. ,\ propos d~ la sOU\Tmio~t0 du p~uplc. Iillld,· ... polili,,", .... Paris, 1'107. p. :>1 c ss.; II.\ L·RIOC, 
i\buric~ . /.,,, .mll/'eraimlé nalirmale. Paris, 1912; I·:S\IF.I~ , ,\. l?lémellf." de /)mil CfJ/l.flilllliOl/!/eljill//(tJú el mlllpan'. 7. ~d. 
Paris, 1921. \. 1. p. 2114 ~ ss.; CRIS.IFCI.I.I , \ 'ezio. La so\moità popolare ndla C()stituzioo~ italiana. In: .I't-rifli 
.~úllidiá ill melllorill di I '. I,. Or/tll/do. Pádua, 1957. \'. 1. p. 409 ~ ss. Obm col ~ti\'a; CROS.I, Emili". (· ·,uiac;jOl/i .f//I/II 
lema di I· '. I, . OrltJlldo. ibidem, p. 47'1 ~ ss.; NCCYE"\, Lc I\!ong. C"otributioo à la th0()ri~ de la Cons tituti"n SOU\'C­
mine par Ic r~uplc. Rel'lle dll dmil puM,·. 1'171. p. 92.~ ~ " .; I\IORT.ITI, Costaotino. La Costitucnt~. lo: Jerifli. Milão: 
1'172. \'.1, p. 7:> ~ ss.; P('RFI. LC;\o, ,\ntooio .• \proximación analitico-lioguistica ai términ~ sobemoía popular. lo: 
/)e",,-/)o,)' ioberallia popula/',' .\nales d~ la Catcdra Francisco Suár~z , . Uni\'~rsidad de Craoada. o. 16. 1'176. p. 1:>7 c 
".; KIUI:I..l.l'., IIbrtin. l:'illfli/J17"(~ ill die SltJtJli/ellIl'. lhe (;esd)icbllidJet/ le/!,ilimikif.fj!.n/lldt.WI/ ,k .. /)emok.!llli .. ,'bm I ·"fá ... -
J/II(~,,)·lcJtllei. llamburg, 1975. Tradução castelhana Inlrodu,<iâll" la teori" drll ... .fl"do. Ruenos ,\ires, 19HO. p. :\15 c ss.; 
H.IOH, (;uillaume, Ctlln! de' ,\lalbel')!. cf I'ori,~ú/e de' la di"lúlLlion enln' .folllfr"inrlr d/i pmple e/Jo/ll'C'lllli/efr 1It1/ilJl/u"'- Paris, 
19!1S. 
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das (jacobina, cesarista e soviética), encontra-se nos antípodas dos prin­
cípios informadores da democracia representativa, por ser tão negadora 
como a Monarquia absoluta das liberdades individuais e institucionais e 
tão contrária como ela aos processos jurídicos de limitação do poder po­
lítico que o constitucionalismo se esforçou por instituir. 

Por outro lado, tomar a soberania do povo no sentido de supremacia 
do povo no Estado tem de ser entendido em termos hábeis. Se tal supre­
macia significa a necessidade de os governantes serem da confiança polí­
tica do povo que os elege, e se significa mesmo que ao povo incumbe (ou 
deve incumbir) o poder de tomar certas decisões através de eleição ou 
referendo, nenhuma objeção há a fazer. Se soberania ou supremacia do 
povo significa, porém, superintendência sobre os governantes e contínua 
subordinação destes às injunções dos eleitores, então ela é desmentida 
pelas instituições e pela prática da democracia representativa que, rejei­
tando o mandato imperativo e procurando assegurar um mínimo de esta­
bilidade governativa, impede os cidadãos de determinar (salvo em caso 
de referendo) atos em concreto dos governantes. 

V - Acrescente-se que as expressões soberania do povo ou da nação 
podem revelar-se perturbadoras por se prestarem a interpretações insus­
tentáveis ou ambíguas. 

Em primeiro lugar, poderia julgar-se que há uma soberania da nação 
ou uma soberania da sociedade a par da soberania do Estado. Algumas 
correntes doutrinais e ideológicas efetivamente chegaram a defendê-lo. 
Ora, o dualismo entre Estado e nação, no plano jurídico-político, tem de 
ser rejeitado, por a coletividade humana, seja ela qual for, correspondente 
ao Estado só poder ganhar expressão política através do mesmo Estado.6 

Não resolve a dificuldade acentuar, como faz a ideologia do nacio­
nalismo político, que a nação é sobretudo uma comunidade transtempo­
ral, de cujos fins, valores e interesses não são senhoras as gerações atuais, 
pois vêm do passado e estão virados para o futuro. Ainda que assim pare­
ça ser, não se descortina como pode essa comunidade transtemporal ter 
outra projeção política que não seja no Estado e como pode haver outra 
vontade juridicamente relevante que não seja a dos governantes e dos 
cidadãos, a de um povo de homens vivos e atuais. 

" Cfr. o n osso ManllaL.., 0r. cit., r. 5:'>-4. 
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Em segundo lugar, no constitucionalismo francês, soberania nacional 

e soberania popular possuem significações muito diversas e que não de­

vem ser arbitrariamente confundidas. "Soberania nacional" é a soberania 

do povo (ou nação, no sentido revolucionário de 1789) como comunidade 

ou totalidade orgânica, o que implica a atribuição do poder à coletividade 

e não a cada um dos seus membros. Pelo contrário, soberania popular 

significa a atribuição do poder ao povo visto atomisticamente em cada 

um dos cidadãos, de tal modo que cada cidadão tem uma parcela do po­

der político (definida pelo complexo dos seus direitos políticos). 

A doutrina da soberania nacional entronca na tradição que, da Idade 

Média a Suarez, se prolonga mais ou menos, conscientemente, na filoso­

fia política ocidental. Foi ela que prevaleceu nas revoluções americana e 

francesa e foi a que se traduziu na construção jurídica e política do Esta­

do constitucional. A doutrina de soberania popular deriva das teses do 

contrato social de Rousseau e apenas triunfou em 1793. 

VI - A despeito de todas estas observações e advertências, as Cons­

tituições direta ou indiretamente influenciadas pelo constitucionalismo 

francês têm falado e continuam a falar em "soberania do povo", "sobera­

nia da nação", "soberania popular", "soberania nacional". Mas as expres­

sões não podem deixar de ser interpretadas nos respectivos contextos 

sistemáticos (assim, nos arts. 2º e 3º da atual Constituição portuguesa, no 

contexto do Estado de Direito democrático). 

2. O princípio do sufrágio 

I - Dos diversos institutos de participação cívica é o sufrágio o único 

capaz de proporcionar a formação e a manifestação de uma vontade uni­

tária e o mais eficaz meio de o povo agir sobre os governantes. 

O caráter mais específico do sufrágio acha-se na forma por que é 
exercido. Sempre que há eleição (ou referendo) todos os cidadãos com 
esse direito são chamados a exercê-lo? - assim, a eleição (ou o referendo) 
é forçosamente geral, seja qual for o seu âmbito; e são chamados a inter-

7 flaja ou nào o dcycr jurídico de yotar, o ljue é bem diferente. 

12 Estudos Eleitorais, v. 2, n. l ,JjTIm/fàlDr. 199$ 



vir simultaneamente, num mesmo ato ou pluralidade de atos jurídicos. 
Trata-se, portanto, de um direito político que, ao contrário da petição, da 
ação popular ou mesmo da iniciativa popular, é de exercício conjunto por 
todos os seus titulares. 

Daí que se exprima sempre por um resultado global, embora possa 
analisar-se em resultados parciais. Cada cidadão vota por si, segundo a 
sua situação e as suas aspirações, mas o seu voto somente tem valor so­
mado aos dos restantes eleitores8 e enquanto exibe uma posição do uni­
verso dos eleitores ou de parte considerável destes. 

A eleição democrática distingue-se ainda de quaisquer outros modos 
de intervenção dos cidadãos na vida pública por uma nota: a periodicidade. 
Na Monarquia (ou na aristocracia) eletiva, a eleição vale, de ordinário, 
por toda a vida do eleito. Pelo contrário, onde quer que se reflita o princí­
pio democrático, a eleição dá-se sempre por períodos mais ou menos 
curtos, de maneira a garantir a renovação da escolha popular e a própria 
renovação ou rotação dos titulares dos cargos políticos. 

11 - Os cidadãos que possuem a faculdade de participação política 
através do sufrágio como que assumem a plenitude da sua condição de 
membros do povo, da comunidade política. O status activae civitatis é o 
grau mais elevado de subjetivação da posição do indivíduo perante o Es­
tado. 

Por isso, os cidadãos com direito de voto denominam-se cidadãos 
optimo jure (na expressão romana) ou cidadãos ativos (na expressão de­
vida, ao que parece, a Sieyes); e todos eles, como uma unidade, constitu­
em o povo ativo. 

Mas diz-se também, numa acepção algo diversa, povo ativo, o povo 

em que não apenas uma minoria de pessoas, mas sim o maior número de 

cidadãos possível, tem acesso à vida política com o exercício do direito 

de sufrágio.9 A quantidade de cidadãos eleitores permite aqui qualificar a 

situação da comunidade política. 10 

H Por isso, a \"alidade do ato de sufrágio não depende da \"alidade do ,'oto de cada eleitor, mas da \"alidade das 
operaçôcs 'lue possam afetar o resul tado final. 

<) E ha"eria ainda 'lue distinguir: cidadãos com direito de sufrágio, inscritos no recenseamento eleitoral, e ci­
JücJàos inscri to:-\ '-Iu e.: efctiyüm ente exercem o sufrágio. ,\ percentagem de guaklucr destas categorias em relação ao 
número total de cidadãos indica o estádio de participação política a tinh~do no país, 

'" Num determinado po\'(), pode faltar a atribuição do direito de sufrágio, mas dar-se a atribuição dos outros 
direitos políticos (direi tos políticos mWllm), assim como pode acontecer 'l ue uns cidadãos tenham direito de 
sufrágio c.: outros apenas os rc:s tantcs. 
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o povo ativo no segundo sentido (em que se olha ao complexo de 
todos os cidadãos, ativos e não ativos) é a imagem do povo ativo no pri­
meiro sentido (parte, maior ou menor daquele); será o que este for. E isso 
porque - desde que o sufrágio funcione - são os titulares do sufrágio que 
moldam a sociedade e o Estado. O conceito burguês de povo conduz ao 
sufrágio censitário e, muitas vezes, indireto; o conceito democrático ao 
sufrágio universal e direto. 

Donde, a conhecida relação entre o princípio democrático e a exten­
são do direito de sufrágio. Declarado esse princípio, tomou-se possível 
reivindicar, dentro da sua lógica, o seu alargamento a todos os cida­
dãos"; 11 e este não só altera a estrutura das instituições eletivas como 
contribui para o reforço dos seus poderes em face de outros órgãos. Com 
sufrágio universal e direto, não haverá mais algo como um "Conselho do 
Governo", mas um verdadeiro Parlamento; não um chefe do Estado sim­
bólico ou arbitral, mas um presidente da República com poderes efetivos. 

Donde ainda o papel do sufrágio nas grandes transformações sociais 
ocorridas nos séculos XIX e xx. Ao passo que a participação política no 
Estado estamental (do alto e baixo clero, da nobreza, das universidades, dos 
mosteiros, do povo dos concelhos ou comunas) se destinava, essencial­
mente, à garantia da conservação de direitos e privilégios adquiridos 
numa ordem social estática, a participação política realizada através do 
sufrágio - decerto não apenas por causa do sufrágio, também pelas ca­
racterísticas dinâmicas dos novos tempos - mexe com todas as estruturas 
do poder e da sociedade. 

Embora esse alargamento do direito de voto se tivesse feito não sem 
lutas e não sem mudanças de concepções políticas e sociais, ele revelou­
se um dos mais influentes meios de promover reformas econômicas e 
sociais, por terem obtido o sufrágio aqueles que as reclamavam; e, do 
mesmo passo, ele mostrou ser igualmente um veículo de integração des­
ses mesmos homens (os operários, as mulheres, os jovens) na ordem po­
lítica e social. 12 

UI - O sufrágio traduz-se, nas democracias modernas, na eleição e 

no referendo. A eleição é a aplicação essencial, o processo ordinário do 

11 Por isso, já '!'OC<JL'E\' ILLE, AIc"is de. f)r lu f)lmo.Tf1IÍc eJ/ / lm';'i 'fllr. Iln S, na edição de 1951 , Y. 1. p. 90 con­
siJcrav:1 irresisti"eI a extensão do sufráf,rio. 

te O m esm o tinha ~uccdido, salyas as dCI' idas proporçôcs, na Rcpública Romana. 

14 Estudos Eleitorais, v. 2, n. 1,jjImllilbr. l~ 



sistema representativo. O referendo, difundido apenas em alguns países e 

sobretudo no século XX, não tem passado, mesmo aí, de processo acessó­

rio e extraordinário. É relativamente habitual pôr em contraste a eleição e 

o referendo. Todavia, uma análise mais aprofundada parece aconselhar 

uma contraposição mais atenuada dos dois institutos. 

Para além do diferente objeto imediato de um e outro (a designação 
de titulares de órgãos e a deliberação ou a consulta sobre problemas con­
cretos, respectivamente), não são despiciendos os elementos que os apro­
ximam. Nem a eleição é apenas designação, nem o referendo decisão 
popular autônoma e determinante da vida do Estado, em tudo do mesmo 
gênero das decisões de qualquer dos órgãos governativos. 

Por uma banda, a eleição não se reduz à escolha dos candidatos mais 
capazes ou mais aptos. É outrossim a escolha de programas e partidos em 
concorrência e, por aí, a escolha da política que o povo pretende que o 
país siga. Não raro, aliás, a eleição geral realizada em certas circunstâncias 
(v. g., dissolução antecipada do Parlamento por causa de crise política) 
equipara-se substancialmente a ato de referendo. 

Por outra banda, o referendo (em si mesmo, instituto de democracia 
semidireta) enxerta-se no sistema representativo sem lhe modificar a raiz. 
Apenas se limita, uns casos, a corrigir o eventual afastamento da política 
levada a cabo pelos governantes relativamente às linhas programáticas 
assentes em eleições gerais e, noutros casos, a infleti-Ia no sentido da 
vontade atual do eleitorado. Como se realiza esporadicamente e sobre 
problemas determinados, como sofre o vigoroso influxo dos governantes 
e como nele se formam maiorias fluidas e variáveis, o referendo é mais 
um contrapeso a acrescer ao aparelho político do que um mecanismo de 
direção permanente da vida do Estado. 

3. O princípio da maioTia 

I - Se o sufrágio é o modo de participação dos cidadãos, a maioria é 

o critério de decisão - de decisão, quer do eleitorado ou colégio de cida­

dãos, na eleição e no referendo, quer dos órgãos do Estado. 13 

13 Sobre o princípio da maioria, cfr. KEI_~E:--:, I· ·,111 IF'Je/l lI/1d IV,,1 der J),moK.ralil'. Paris. 1932. p. 5 e ss. e G.' e 
ss. Tradução francesa La dimo<riJlie: sa naturc, sa ,·alcur; M.\Yo, Ilcnry B. Ali i/llrodlldilllllo d"mO<rillic IlJfory. N",·a 
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o povo vota para eleger os seus representantes e elege-os na base de 
um princípio de maioria (o que não inculca, de per se, um único sistema 
eleitoral stricto sensu), assim como os eleitos, reunidos em assembléia, 
decidem a pluralidade de votos, por maioria. 

11 - O princípio encontra-se consagrado, na Constituição portuguesa, 
por forma expressa: relativamente à eleição de titulares de órgãos colegiais 
e singulares (arts. 114, n~ 1 e 2, e 126, na numeração de 1997) e relati­
vamente às deliberações dos órgãos colegiais (art. 116, nº 3). 14 

III - Por que motivo deve ser a maioria o critério da democracia? Por 

que devem governar os que recebem mais votos? Por que deve ser a lei a 

expressão da maioria? 
Não é pacífica a resposta. Há quem sustente que se trata de simples 

ficção ou convenção jurídica, de mera regra técnica ou instrumental. As­

sim como há quem afirme que lhe subjaz um princípio substantivo ou 
axiológico, seja o princípio da igualdade, seja o princípio da liberdade, 

seja ainda, porventura, um princípio diverso. 

De acordo com a idéia de igualdade (que remonta a Rousseau e, de 

certo modo, a Aristóteles), é porque todos os cidadãos têm os mesmos 

direitos e o mesmo grau de participação na vida pública que deve preva­

lecer a maioria; a vontade política do maior número entre iguais converte­

se em vontade geral; e esta fica sendo juridicamente imputada ao Estado. 

De acordo com a idéia de liberdade (sobretudo enfatizada por Kelsen), 

a maioria resulta da autodeterminação dos membros da comunidade polí­

tica; qualquer decisão imposta deve ser reduzida ao mínimo; tendo de 

lor'lU(;, 1960. p. 67 e ". l' 1(,(, e SS.; S().\IU·~\ Rogério . J)irei/o príf,fj((J e .flláed"de /é,oi .. ". Coimbra, 1%9. p. 7'2; 
I,ECLERC<J, C1aude. 1.1.' ptillápe de la majoti/i. Pari~, 1971 ; LEllIIIOLZ, G. () pelNJmC/l/o demomi/i,rl ,'omb pni!dpio <.1"/111/11-

/lido,. lia lid" do.f poroJ eJIIY!f>clI.( Li~boa, 1974. p. '29. Traduçào; COII E:\, Car!o J)emIIl1U~J '. Li~boa, 1975. p. R9 c ~~. 
Tradução J)ooo"ud,,; RU'I:I:\I, I ':doardo. li ptil1dpio m".~~imi/alio : profilo storico. Mil:io, 1 '.>76; 1'.\ \'RE, Piem;. 
Unanimité et majorité dans Ic Contrat Social dl' .I eao-.Iac'lucs Rousseau. Relille dll dmil publ",- 1976. p. 111 e S~ . , e 
I.a dédrirJII de majmi/é. Paris, 1976; D.\L·DT, Ilan~ e R.\I ·:, J)ougla~ W. Social contract and the limits (lf majorit)' ruk 
In: J)emo"aq. (OlI.rellJ IIJ allIl.máa! 'IJII/IUd. Londrc~ , 197H. p. :'\:'\5 e ss. O bra co!cti\'a editada por Pierre Himbaum, 
.I ack Li\'d y'e C; eranr Parr)'; H.\RI\OS.\ DF. " IELO. J)cmoauáa e IIIII/'ia. Coimbra, 1980. p. '21 e '23 e ~S.; H()IlIlIO, 
Norberto, O FFE, Claus, LO\ III.\ RDI:\I , Sim. n emo,,,,::;!a. mtJ)!,~iolwl"a e milloraJ/::;e. Holonha, 19HI ; i\1\Cll .\DO, .Io:io 
Hap tista. 1'"rlJâptJ{iio e duml/ra/i:::.tJfiilJ. demlli.,tJ/i:::.,,(iilJ e lIeJJ/ru/idade 1111 CiJII.r/ill/i{iilJ. Coimbra, 19H'2. p. 70 e SS.; '!iUI'Ol.l , 
C ; iuseppc. Osser\'azioni sul principio maii..{,~ori tario c ~ui limiti. Rilú/iI iJ//el7/iI::;!IJllalc di h/o.rofiú dei J)irillo. 198.'\. p. 
619 c ~~.; SI'ITi'., Elaine. Mllimi/)' mie. Noya .I êrsei, 19R4; (; .\LC.\:\O, I ,'ranccsco. Principio de maggioranza. In: 
b l<1dop"tlill dei J)itilllJ. 198(,. \'. :'\5. p. 547 e S~ . ; PI Zi'.(lRL·SSO, Alcs~andf(). Mil/ora0", I' tn".~~ioral/:::'('. Turim, 199:'\; 
PELES-H.\RI\.\ , Grcgorio. Ui,i{. poder )' dmcbn : rd lcxiones ante d fin dd siglo. I\fadrid, 19<)5. p. 99 e ss.; CORTES, 
Jorge. O princípio da maioria. N atureza c limites. Rrlú/a d" Fllai/d"tle dI' J)ilrilo da I '"ilmidlllk de 1 idJou. 1995. p. 
49:'\ e SS.; C.\\ /l' ILO\:CO, Celso Fcmnndc~. ])"fi/o e demlh7'tI,ia. Sào Paulo, 1997. p. 27 c ~s. 

14 Cfr. C.\:\OTll.lIO, .tosé .toaquim C;omcs. J)irú lo CIJIIJ/il/lánn,,1e leOlia da Cim .. ·lilllliiin. Coimbra, 199M. p. :\ 11 - '2. 
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haver uma ordem social, esta não pode estar em contradição senão com a 
vontade do menor número possível de indivíduos. 15 

Quanto a nós, entendemos que a regra da maioria tem de assentar 
num fundamento axiológico: 16 sem ele não se explicam nem o consenti­
mento, nem a própria obrigatoriedade da decisão decorrente do voto. E 
entendemos que ele se encontra na conjugação da igualdade e da liberda­
de. Não uma presunção puramente negativa, de que ninguém conta mais 
do que os outros, 17 mas o reconhecimento da dignidade cívica de todos os 
homens. Não uma liberdade com separação de uns dos outros, mas uma 
liberdade com integração numa sociedade de todos. 

Em suma, a regra da maioria é um corolário ou uma exigência de 
uma igualdade livre ou de uma liberdade igual para todos. 

IV - A maioria, naturalmente, não é critério de verdade, é apenas 
critério de ação. Tem por objeto decisões políticas, não decisões de foro 
não político. Nem sequer todas as matérias políticas a ela estão sujeitas, 
porque a maioria não pode afetar limites transcendentes do poder político 
e limites do próprio poder político democrático,18 havendo minorias étni­

cas, nacionais, lingüísticas, religiosas, os seus direitos têm de ser garanti­
dos; e, além disso, há casos em que a regra da maioria não se afigura su­
ficiente, ou suficientemente adequada. 

A maioria não e critério de verdade. Não há, nem deixa de haver 
verdade nesta ou naquela opção política; há só (ou tem de se pressupor 
que haja) referência ao bem comum. Pelo contrário, quando se suscitem 
problemas de verdade, sejam quais forem - religiosos, morais, filosófi­
cos, científicos ou técnicos - não cabe decisão por maioria. 

A decisão por maioria versa sobre quaisquer questões políticas, in­
clusive as que se reportam à estrutura do regime e do Estado - abrangen­

do, portanto, as que se prendem com limites de revisão constitucional e 
com alguns dos limites imanentes do poder constituinte (originário ).19 

15 I .. , J)émo17Ulie ... , 0 I' . ci t., p. 5 e R 
li, Contra, BO IllIIO, 1>emo,ril::jil ... , 0I" cit. , 1'. 41 c ss. 
17 Como diz cri ticamente K I'ISE:\, o I'. cit. , p. R 
IH Sobre limites do poder consti tuinte e do poder de rcyisào, \'. /IIalll/aL.., .1. ed., Coimbra, 1991. Y. 2 : p. 105 

e ss. " 175 e ss. 
19 () 4UC pode acontecer é, para dccisôes sobre.: estas yuestõcs c sobre outras de maior relevância (cntre as 

4uais as decisiies irrcI'crsí\'eis - r. J!. as que afetam a independência nacional ou o patrimímio cultural c natural), 
relj uererem-se maiorias ügrü"adas ou 4ualificadas. Isso depende, porém, de cada Direito Constitucional posi tivo. 
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De fora têm, contudo, de ficar os limites transcendentes do poder 

constituinte, como sejam os respeitantes aos mais fundamentais dos di­

reitos fundamentais (direito à vida e à integridade pessoal e outros cons­

tantes, entre nós, do art. 19, nº 6, da Constituição); e os limites imanentes 

traduzidos no pluralismo e na existência da oposição. Para que a demo­

cracia subsista, a maioria de certo momento não pode reduzir ao silêncio 
a minoria.2o 

De igual sorte, para que uma sociedade multiétnica, nacional, lin­

güística ou religiosa possa manter-se em paz, é necessário não só impedir 

a discriminação das minorias, mas também preservar a sua identidade.21 

O princípio majoritário tem aqui que se lhes adequar. 

Por último, na sociedade complexa e plural dos nossos dias, nem 

sempre a decisão de maioria tem força suficiente para se impor ou se 

mostra idônea para a prossecução dos objetivos comunitários. Designa­

damente em questões atinentes a salários e outras questões econômico­

sociais, a tendência é para a complementar ou até para a substituir por 

métodos contratuais: é a chamada concertação social. 22 

V - A efetivação do princípio da maioria implica a observância de 

regras procedimentais. 

Não vale qualquer vontade majoritária, somente vale a que se forma 

e manifesta no respeito das normas - constitucionais, regimentais, esta­

tutárias, legais - que regulam o processo de tomada de decisão. Donde, 

limites formais ou procedimentais a acrescer aos limites materiais. 

VI - Tudo quanto assim se diz está pensado para a democracia e 

para a esfera do político. Mas a regra da maioria não se esgota (nem nas­

ceu) na democracia e na esfera do político. 

:\Igo ue semelhante se yerifica nas hipúteses em <jue a maioria ceue perante o exercício de um pouer de vcto (ue 
um pOl/roir d"mpet·bel). 

2t1 Por j:-;~o, CscrCYl; KU$E:\, 0r. cit., p. 65 (; ss.: no principio m ajoritário, o fulcro nào reside na maioria nu­
mérica, mas na força Jc intq.,'Tação social; e seria até prcfcrín:1 falar em princípio majori tário-minoritário, por<jue a 
ucmocrncia parlamentar, ao of!-,raru:l.ür os indi"íduos em dois campo!' (maioria l' minoria), toma possín.:l um 
compromisso na formação J a l'<lt1tade geral. 

I':, como nota I\I.ICII.\\)O, João Baptista (l'lIrliáptJ(Jo ... , op. cit. , p. 7.1), <juanJo se não limita o âmbito uo po­
uer político da maioria (em nh'd estatal), limita-se necessariamente a liberJaue ou o poJer ue touos os ciJadàos, 
do P OYO em geral c, portanto, Jo titular J a soberania. 

~I 1'1 /./.OIlCSSO • . \lcssandro contrapôe, por isso, minorias ocasionais e minorias permanentes (op. cit., p. 45 e >s.). 
2~ e fr., por toJos, BOlIllJo. Gmlral/o . .-o<1al,. ~~~i. Nápoles, 19HO; ou B.\llllos.\ DE i\IEI.O. IntroJução às fonnas 

ue mnm1Uf'/o social. /Jolelim da I''''mldude de lJim/o da { 'I/irmid"de de GJimbm. 1983. p. IH c ss. 
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Em qualquer sistema não monárquico - por exemplo, numa Repú­
blica aristocrática - assim como em qualquer comunidade religiosa e em 
qualquer associação privada ou em qualquer sociedade comercial, as de­
cisões têm de ser tomadas à pluralidade de votos. Salvo o consenso ou, a 
título excepcional, sorteio, a vontade correspondente a qualquer colégio 
ou assembléia é a vontade da maioria que aí se manifesta, de acordo com 
as respectivas nonnas jurídicas. 

A estas situações aplicam-se mutatis mutandis quer a fundamenta­

ção, quer os limites próprios de um processo democrático. A diferença 

está em que, em democracia, a liberdade e a igualdade são de todos os 

cidadãos, e não uma liberdade e uma igualdade aristocrática, ou entre 

innãos da mesma comunidade, ou entre privados. Ou seja: se a democracia 

envolve princípio da maioria, é muito mais do que princípio da maioria. 

4. Democracia e princípio republicano 

I - A contraposição entre Monarquia e República no século :xx dei­

xou de se situar, na Europa e na quase totalidade do resto do mundo, no 

campo das fonnas de governo para, quando muito, se deslocar para o das 

formas institucionais. Tanto são democracias representativas hoje a Grã­

Bretanha ou a Espanha, como a França ou Portugal. 

Não quer isto dizer que a divergência entre urna ou outra seja de na­
tureza afetiva ou simbólica, que apenas tenha que ver com tradições de 
cultura política ou com efeitos de imagem interna ou externa decorrentes 
da instituição de chefia do Estado ou de outras conexas. Ela também 
acarreta conseqüências não despiciendas a nível de sistema de governo. 

A subsistência da Coroa, com efeito, evita o contraditório político à 

volta do chefe do Estado, dispensando, por definição, a realização de 

eleições para o cargo. Em contrapartida, reduz o leque possível de siste­

mas de governo, porque, obviamente, não sendo admissível atribuir ao rei 

em Monarquia constitucional sujeita ao princípio democrático urna fun­

ção de impulsão política, o único sistema de governo com ela compatível 

é o parlamentar: a República pode ser presidencial, parlamentar, diretorial, 

semipresidencial; a Monarquia só pode ser parlamentar. 
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11 - Para lá deste aspecto, pode ainda, contudo, encarar-se a Repúbli­
ca numa perspectiva algo diversa - na perspectiva de uma democracia 
mais exigente e qualificada. Sendo nela o poder do povo e constituindo o 
povo cidadãos livres e iguais, procura-se levar esta idéia até ao fim, em 
total coerência. Pois, se a proscrição da hereditariedade se justifica por 
isso, então outras conseqüências poderão e deverão estar-lhe ligadas, em 
nome do mesmo princípio - do princípio republicano. 

Não se trata apenas de eleger, e de eleger periodicamente; trata-se de 
eleger todos os titulares de todos os órgãos políticos; e trata-se também, 
desde logo, de banir quaisquer desigualdades, designadamente quaisquer 
privilégios de nascimento. Não se trata apenas de eleger, direta ou indi­
retamente, o Chefe do Estado; trata-se ainda de qualquer cidadão ativo 
poder vir a ser eleito e de poder vir a ascender a qualquer magistratura.23 

III - Mas, mais, o princípio republicano postula: 
a) A configuração de todos os cargos do Estado, políticos e não po­

líticos, por estatuto jurídico traduzido em situações funcionais, e não em 
direitos subjetivos stricto sensu ou, muito menos, em privilégios; 

b) A temporariedade de todos os cargos do Estado, políticos e não 
políticos, eletivos e não eletivos; 

c) Conseqüentemente, a proibição quer de cargos hereditários, quer 
de cargos vitalícios, quer mesmo de cargos de duração indeterminada; 

d) A duração curta de cargos políticos; 
e) A limitação da designação para novos mandatos (ou do número de 

mandatos que a mesma pessoa pode exercer sucessivamente), devendo 
entender-se a renovação assim propiciada tanto um meio de prevenir a 
personalização e o abuso do poder como uma via para abrir as respectivas 
magistraturas ao maior número de cidadãos;24/25 

f) Após o exercício dos cargos, a não-conservação ou a não­
atribuição aos antigos titulares de direitos não conferidos aos cidadãos 
em geral (e que redundariam em privilégios); 

g) A não-sucessão imediata no mesmo cargo do cônjuge ou de qual­
quer parente ou afim mais próximo. 

~.1 Neste sentido, Y. c.\I'T.\,o, l\larcello. Manual ri, Cieiláa Pnlílka,' J)ireillJ CriJ/."Ü"âliJ/al. (,. cd. Lisboa, 1972. Y. 

2. p. 5.'5 e 549. 
~. I,: ainda uma i,>arantia de independência dos titulares dos óri,>àns, por'lue a necessidade de, ao fim de certo 

tempo OLl de certo número de mandatos, rei,'I'cssa«:m à "ida priyada obriga a 'lue tenham uma profissão e impede 
ou atenua o "múli'lIIlJ político e a dependência dos aparelhos político-partidários. 

15 (~uanJo ~eiam cargo~ iurisdjcionai~ ou corn.:sponuc.:ntcs a óq~àos com compctl'ncl:ls de fiscalização, poderá 
nem sC\.fuc.: r permitir-se a recondução, mas, em contrapartida, a duração Jos cargos ocn:rá ser n.:lati,·amcntc lotlhr.l 
- uma (,..' outra coisa pÜr.l assegurar a inJcpcnJência dos rcspccti,"os titulan:s. 

20 Estudos Eleitorais. v. 2, n. 1,jIm/áiJJr. 199$ 



N - A Constituição portuguesa atual, além de vedar quaisquer pri­

vilégios e discriminações em razão de ascendência (art. 13, nº 2), contém 

o princípio da renovação, declarando que "ninguém pode exercer a título 

vitalício qualquer cargo político de âmbito nacional, regional ou local" 
(art. 118).26/27 

Todavia, o presidente da República e, desde 1997, o Tribunal Cons­

titucional são os únicos órgãos em relação a cujos titulares se estabelece 
uma cláusula de não-recondução, não se admitindo a reeleição daquele 

para um terceiro mandato consecutivo, nem durante o qüinqüênio imedia­

tamente subseqüente ao termo do segundo mandato consecutivo (art. 125, 

nº 1), assim como a renovação do mandato dos juízes desse Tribunal (art. 

222, nº 3). Significa isto que regra semelhante se não possa decretar ou 

aplicar a titulares de outros órgãos do Estado, das regiões autônomas e do 

poder local? 
O ponto é algo duvidoso e postura negativa já foi adotada pelo Tri­

bunal Constitucional a propósito da reelegibilidade dos presidentes de 

câmara municipa1.28 

Para equacionar devidamente o problema, importa distinguir. Se se 
trata de titulares de órgãos políticos do Estado (Assembléia da República, 
Governo, Conselho de Estado) e do Tribunal Constitucional, os quais têm 
o seu estatuto no essencial definido pela Constituição (porque Constitui­
ção da República, do Estado), 29 não parece possível fixar por lei ordinária 
qualquer norma limitativa de reeleição ou de renomeação. Pelo contrário, 
se se trata de titulares de outros órgãos do Estado ou de órgãos das regiões 
autônomas e do poder local, cujos estatutos constam de lei ordinária, já 
essa solução poderá ser adotada no âmbito da liberdade de conformação 
do legislador. 

2" Só há uma exc~ção, desde 19H2: "s antigos presidentes da República eleitos na "igência da Constituição e 
'luc não hajam renunciado ao cargo fazem parte por inerência, sem limites, do Conselho de Estado - art. 142, 
alínea ! 

27 Na A""emblúa Consti tuinte, tentou-se ir mais longe. O texto "indo da 5il Comi""ão dizia: "Nin!,'Uém pode 
cxcrccr 'lualljuer cargo político em ní\'eI nacional ou local por tempo indeterminado ou por períodos ilimitada­
mente n.:no"á",.:ts". E voltamos a insistir nos limites à rcno\'uçào succssi\'ü em ltiéiu.rpara 11m" n"irJo coIlJlilut.'iollal em 
1 !J!J6. Lisboa, 19%. p. 21. 

2M ,\córdão nU .1(>4/91, de 31 de julho de 1991. J)iário da /{ l'plÍblú'iJ. l a série- i\, nU 193, de 2.~ de agosto de 1991. 
2'} Arts. 153 a lú(l, a respeito dos dcputados; art. 196, 'luanto aos membros do g()\'erno; art. 143, 'luanto aos 

conselheiros de Estado; art. 221. quanto aos juízes do Tribunal Constitucional. 
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A Constituição não a imporá, mas tampouco a impedirá: não a im­
pedirá - desde que observados os critérios gerais de proporcionalidade -
enquanto lugar paralelo das nonnas sobre o presidente da República e 
sobre os juízes do Tribunal Constitucional e enquanto decorrência do 
princípio constitucional da renovação. 

Nem procede contra este entendimento o regime das restrições de di­

reitos, liberdades e garantias, invocando-se que se estaria a abrir caminho 
a restrições ao direito de eleger e ao de ser eleito (arts. 49 e 50) não pre­
vistas na Lei Fundamental (art. 18, nº 2). Não seria assim, primo, porque 

a restrição se fundaria, em última análise, em nonna constitucional - o 
referido princípio do art. 121 - e, depois, porque é o próprio art. 50, nº 3, 
da Constituição (introduzido em 1989) que dispõe que "no acesso a car­

gos eletivos a lei só pode estabelecer as inelegibilidades necessárias para 

garantir a liberdade de escolha dos eleitores e a isenção e independência 
do exercicio dos respectivos cargos". 

V - As Constituições de 1911 e de 1933 tomavam inelegíveis para o 
cargo de presidente da República "as pessoas das famílias que reinaram 
em Portugal" (art. 40, alínea a, da primeira) ou "os parentes até ao 6º 
grau dos reis de Portugal" (art. 74 da segunda).3o 

A Constituição atual não encerra preceito análogo, por força (mais 
uma vez) do princípio - republicano - da igualdade. Apenas circunstân­
cias históricas associadas à então recente proclamação da República po­
derão ter explicado os preceitos de 1911 e de 1933. 

5. Democracia representativa 
e democracia participativa 

I - Assim como o referendo não afeta o essencial da democracia re­

presentativa, tampouco a afeta aquilo a que se vem chamando (por exem­

plo, no art. 2º, in fine, da Constituição desde 1982) democracia partici­

pativa. 

311 , \ Constituiçào de 1911 ainda feria de inelegibilidade "os parentes comani,'üineos ou afins em lu ou 2" 
I-,'fau, por direito civil, do presidente que sai do cargo, mas só quanto à primeira eleição posterior a esta saida - art. 
40, alinea //'. 

I ~ no mesmo sentido, alarl-,>ando a rel-,'fa a todos os cargos politicos, iam o art. 2('() do nosso Projeto de Com­
tituição de 1975 e a proposta que apresentamos (mas que foi rejeitada) na ,\ssembléia Comtituinte (I'. DicÍr7". n. 
10'1, reunião de 5 de fe\ueiro de 1'17(" p. ~5.'\5 c ,s.). 

22 Estudos Eleitorais, v. 2, n. l ,jjanldábr. 19~ 



Esta destina-se, sim, a complementá-la, a servir de estímulo crítico 
(contrariando até certas tendências oligocráticas ou aristocratizantes dos 
governantes, mesmo eleitos, e, em geral, da classe política) ou a limitar o 
âmbito de decisão dos órgãos representativos do poder político. Só em 
alguns casos contados vai um pouco mais além.31 

De resto, a democracia participativa encerra uma grande variedade 
de formas e mecanismos, entre os quais também formas e mecanismos 
próprios de democracia representativa. 

II - O nome democracia participativa antolha-se prima facie pleo­
nástico, porquanto, por definição, democracia implica exercício tanto dos 
direitos fundamentais de liberdade quanto de direitos de participação po­
lítica dos cidadãos (como os enunciados no capítulo II do título II da 
parte I da Constituição portuguesa). 32 

Quando se fala em democracia participativa, pensa-se, porém, numa 
participação de grau mais intenso ou mais freqüente do que o voto de 
tantos em tantos anos, ou mais próximo dos problemas concretos das 
pessoas. E isto em três sentidos distintos ou dimensões: 

a) No sentido de um reforço da participação ou animação cívica em 
geral, através de um mais atento e empenhado aproveitamento dos direi­
tos políticos constitucionalmente garantidos, de uma integração ativa em 
partidos e noutros grupos de cidadãos eleitores e de uma maior disponi­
bilidade para o desempenho de cargos públicos; 

31 Cfr., P . IT(.:~I. \ :-;, Carole. l'arliâ/>alirJ/l al/d demooulic Ibem)'. CambriJge, 1970; /..\ .\I I' I·:TI'J , Pi~r Lui!,~ . Demo­
crazia rappr~,~n tati"a ~ J emocrazia partecipatiya. In: J /lldi i" memoria di Carlo /;.,/,wilo. Pádua, 1971. v. 3. p. 1473 e 
%. Obra colcti\'a; J.L·C\S, J R. /)e"'fJ''r'h)' iJlld />tll1icipalioll. Londres, 1976; O.\RJ.O, Pietro. I.a /,al1';ip"::;irJlle dei 
"ll'flralori ulla dell'rJl1il/a::;iol1C de//'il/diti:::.~ /,oli/im. /l.i lÚI" Trime ... /rah' di Oi,il/o e / 'm.~d/l(u Clde. 1977. p. 164!; c ss.; 
JiR. \ :-'CO. Le\'Í. 1'art~cirazione e organizzazione. Iuiú/" '/ itim,l'ltule di Diril/o I'lIbbli,o. 1977. p. 1625 c SS.; O JlTI , 
Mario 1'. l'tll1eâ/>"::;iwf />o/,o""r e />"biJli,,, ammillirl"" ;iolle. Pisa, 1977; l\IIR.\"n.\ , Jorge. /f COII,l'Ii/lti(iio d" 1976 .­
formaçào, estrutura, principios funJamentais. Lisboa, 197K p. 459 c ss.; S.\"C! lEI. i\IOR.\ " , l\lanud. I.a />arlúipa­
dál/ dei .i"dlJdal/o e/l IIJ IJd",i"úlr"ââll />uM.". l\IaJrid, 19HIl; 1.1·:.\I. \SL'RIl :R, -'eanne. \'~rs une démocratie aJministrati­
\-c: du rdus d'informer au droit d'être informé. /l.el'lle dll droil/>II/J/ie. 19HO. 1'. 1239 c ss.; H.\()L'ERO, César Marcello. 
Participaçiio política na l\mérica Latina. Problemas de conceituação. /l.C/ ir/a bra,l'ilúra de e . .-llIdw· /,olíIÍ,'o,l', julho dc 
19H1. p. 7 e ss.; l\l.\CIL\DO, João Haptista. l'tll1l;ipa(iio ... , oI'. cit., p. 69 e ss. e 95 c ss.; Hunn :-;TER, .\ ryeh, 
H.\CIIR.\Cl I, Pcter. Democrac)' and Scarcity : to\I'ard a theor)' of participaror)' Jemocracy. /1l /cl1lalirJllal I'olili,'ul 
Jâwt'r I{"ieu·. 1983. p. 361 e ss.; GlfI)'m cl /fd",illúlr"IÍolI. Obra coleti" a eJ . por I'ranci, Ddpérie. Lo\'aina, 1985; 
S.\\'IC; :-;.\:-;O, i\ristiue. l'artecipazione politica. In: I-'.tlddo/>cdia dei J)irillo. \'. 32: p. 1 e S'.; I:-;G!.El l. \RT, Ronaldo. 
La num'a partecipazione ndle wcietà post-industriali. Hà7.rla di Jáw"a I'olillú 198H. p. 40.' e ss.; C. \:-;OT1!.lIO, 
Gome" l\IOREIR.\, Vi tal . hllld"",wlo.r dlJ CiJllJliltrÍ!iio. Coimbra, l fJ91. p. 194-5. 

3~ O bsef\'c-se como no arr. 9", alínea .; da Constituição se liga a "democracia política" à taráa de o J ':staJo 
"assegurar e incen ti\'af a participação democrática Jos cidadãos na resolução J os problemas nacionais"; como no 
art. 10\1 se Jeclara que "a participação uireta e ativa de homens e mulheres na vida política constirui condição e 
instrumento fundamental de consolidação do sistema democrático"; como no art. 225, nU 2, se diz que a autono­
mia Jas re!,~iies dos Açores c da l\ladeira \'i,a "à participação democrática Jos ciJaJãos"; e como no art. 235, nU 1, 
se estabelece '-Iue "a organização democrática Jo Estado compreenJe a e-,ist~ncia de autar'-l uias locais". 
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b) No sentido da atribuição aos cidadãos, enquanto administrados, 
de específicos direitos de intervenção no exercício da função administra­
tiva do Estado; 

c) No sentido da relevância de grupos de interesses, de associações e 
de instituições existentes na sociedade civil e da sua participação em pro­
cessos de decisão ou em órgãos a nível do Estado. 

A primeira dimensão não traz nada de qualitativamente novo ou di­

ferente no confronto das formas vindas do constitucionalismo liberal; 

envolve apenas um espírito de maior exigência e responsabilidade demo­

crática, de mais e melhor democracia (o que, evidentemente, não é para 

menosprezar).33 Já não o segundo e o terceiro sentidos. 

De todo o modo, em nenhuma das hipóteses se está diante de demo­

cracia direta, porque em nenhuma delas os cidadãos assumem direta­

mente o governo do Estado ou a condução da sua política e administração. 

111 - Com a segunda dimensão, é uma mudança radical das relações 
entre Administração pública e administrados que se realiza; é uma passa­

gem da Administração tradicional autoritária e burocrática para uma 
Administração aberta e tendencialmente desencontrada e descentralizada 
que se regista; é a democracia administrativa - a democracia estendida 
da função legislativa e da governativa à função administrativa34 - que se 

recorta. 
Tal transformação desenvolve-se, por seu turno, em dois momentos 

ou situações: nos processos ou procedimentos administrativos que afetam 

os direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos e na gestão 

dos serviços ou nas estruturas organizatórias da Administração. 

Como se lê no art. 267, nº 4, da Constituição, o processamento da 

atividade administrativa será objeto de lei especial, que assegurará a racio­

nalização dos meios a utilizar pelos serviços e a participação dos cidadãos 

na formação de decisões que lhes disserem respeito. E, desde logo, se 

33 Cfr .. \L\IO~ J) , C;abrid, \' ERII.\, Sidncy. The dltcmlll/n'. Roston, 1965. 

H E 'luanto à fu nçào jurisdicional? Conhecem-se fonnas de participação dos cidadàos, como o júri e os juízes 
sociais (cfr., entre nós, nrt. 207 da Constituiçào), c, em geral, dá-se 'lue a justiça é administrada em I/O!11e do /Io!'o 
(art. 2(2). Contudo, por causa da prClpria natureza da função - confi nada a estri tos critérios jurídicos - não 
cr~mo!'\ corrcto reconduzir os fenômenos à democracia participatinl. (~uanJo muito. relativamente ao~ juraJ os. 
seria mais ajustado subsumi-los ainda na democracia «,:prcscntati"u, sob uma \"este .wj ,~('fll'/iJ J c representaçào 
(poc'lue os jurados, mesmo Se nomeados ou escolhidos poc socteio, representam ainda a comunidade). 

24 Estudos Eleitorais, v. 2, n. 1,jtfmlltilJr. 1996 



garantem os direitos de informação dos interessados, de acesso aos arqui­

vos e registros administrativos, de notificação e de fundamentação dos 

atos administrativos (art. 268, n~ 1,2 e 3).35 

Mas a Constituição portuguesa dirige-se a mais do que isso: visa, 

conforme entretanto prescreve o art. 267, nº 1, a participação dos interes­

sados na gestão efetiva dos serviços administrativos, a qual se concretiza 

mediante a participação em órgãos consultivos ou deliberativos de Admi­

nistração, a nível central ou local, e mediante a criação de pessoas coleti­

vas públicas correspondentes a interesses administrativos e sociais de­

terminados. Nesta altura, a participação toma-se fator gerador de 

desconcentração e de descentralização - funcional ou institucional (não 
territorial).36 

Administração participada e desconcentrada encontra-se, por exem­

plo, na segurança social (art. 63, nº 2), no planeamento urbanístico e ter­

ritorial (art. 65, nº 3) e no ensino público básico e secundário (art. 77). 

Administração participada e descentralizada na saúde (art. 64, nº 4), no 

ensino público superior (art. 76) e na gestão das profissões livres (art. 

267, nº 4); as Universidades e algumas, pelo menos, das associações pú­

blicas (arts. 76, nº 1, e 267, nº 3) ficam mesmo a pertencer à Administra­

ção autônoma (art. 199, alínea c). 

No interior das pessoas coletivas públicas assim estabelecidas hão de 

ocorrer vínculos representativos (como os que se reportam aos conselhos 

diretivos e aos senados universitários) e não são de excluir práticas de 

democracia direta. Porém, no plano global do Estado trata-se de demo­

cracia participativa. 

N - Com o terceiro sentido, é o particular, o setorial, o grupal que 

se manifesta, que obtém acesso e voz junto dos órgãos políticos e que, 

por vezes, parece alcançar uma parcela de poder público. Democracia 
participativa equivale então, mais precisamente, a democracia pluralista 

de grupos, a democracia associativa ou (se se quiser) a democracia neo­
corporativa. 

35 efr. LOCREIRO, Joào. o pro,~dimeJJ/fJ tldminú/ru/iro enlre ti ejidéllcitl e tl /!,tlrull/itl dfJJ par/im/areJ. Coimbra, 1995. 
mtlximl' p. 94 c ~~. c 253 c ~S.; 1\1.\UIETE, Pcuro. A alldié/ldtl do.r ;'1/ere.utldIJJ 110 pro,edimerr/IJ tldmilli.r/ra/im. Lisboa, 
1995, mtl:\iml' p. 337 c >s. 

3" e fr. o nosso c,tuuo ./jJ tlJJfJáacõeJpríblk".r nfl J)irei /o plJr/llJ!,lIf f. Li~boa, 19H5. 
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Assente a existência de interesses diferenciados e até conjlituantes 
na vida coletiva e acolhida a sua integração ou representação em grupos, 

associações, instituições, procura-se trazê-los para dentro dos processos 

políticos, de modo, por um lado, a tomar mais transparentes as suas posi­

ções e, por outro lado, a inseri-los na ponderação do interesse geral pelos 

órgãos de poder. O interesse geral sobrepõe-se forçosamente aos interes­

ses setoriais, mas pode fazer a sua síntese. 

São muito variados os veículos de projeção desses interesses e gru­

pos de interesses: direito de petição coletiva, qualificada ou não; audições 

ou pareceres possíveis ou legal ou constitucionalmente necessários (che­

gando, porventura, a ter caráter vinculativo para certos efeitos); participa­

ção em órgãos consultivos; participação em órgãos de planeamento ou 

concertação; participação em acordos ou convenções obrigatórias para os 
"parceiros sociais,,;37 participação na gestão de serviços, etc. E conhe­

cem-se tanto formas classistas (v. g. , só de trabalhadores ou só de estu­

dantes) como formas interclassistas de intervenção. 

V - Por curiosidade histórica, recorde-se "o poder popular" oposto 

por algumas correntes de opinião à democracia representativa, que teve 

certa voga em Portugal em 1975, inspirando o "Documento-Guia da Alian­
ça Povo-Movimento das Forças Armadas".38 

Pretendia-se criar uma pirâmide de assembléias populares, desde as 

de moradores e trabalhadores até, por sucessivos escalões (municipais, 

distritais e regionais), a uma Assembléia Popular Nacional; e assim se 

construiria, senão uma democracia direta, pelo menos uma democracia 

de base, a qual seria ainda uma espécie de democracia participativa. Mas 

ressaltavam, à vista desarmada, a sua inexeqüibilidade e a sua incapaci­

dade de oferecer um esquema político altemativo.39 

Em primeiro lugar, não se descortinava como poderiam formar-se, 
espontaneamente, todos os organismos de base indispensáveis à realiza­

ção da idéia. Depois, como canalizar da base até ao topo um impulso 

político coerente, tendo em conta a miríade de organizações de base e 

37 N uma transposição para nh'e1 global e com interferência do I ':stado, do princípio da contratação cok ti\'a 
(art. 56, n'" :> e 4 da Comti tuiç:io). E algo de semelhante ocorre com a representação tripartida - de go\'emos, 
entidades sindicais e entidades patronais - na Conferência Internacional do Trabalho da O IT. 

26 

3M \' . o tex to na nossa coletânea I 'rJllk .• · e /J l1blllbnJ prrpumlrítinJ dll CfJlJJl ilrri,ún. ) .isboa, 197K \'. ~ : p. t t 112 e ';'; . 
. 1') Como demonstramos <:m t 975. \'. COJlJlilrritúo e demlJtTtJda. Lisboa, t 976. p. t t 9 <: ';';. 

Estudos Eleitorais, v. 2, n. 1,jtm!/àlhr. 1998 



intennédias. Aquilo em que a Assembléia Popular Nacional pudesse de­
liberar teria de ser à margem ou acima de manifestações de vontade -
forçosamente parcelares - vindas dessas organizações; teria de o ser a 
título de presunção ou ficção de vontade popular ou mesmo de represen­
tação, e não a título de governo direto pelo povo. 

A experiência de países em que se tentou implantar o "poder popu­
lar" nesses moldes (como de alguns dos países africanos de língua portu­
guesa até há pouco tempo) mostra que o sistema não funciona sem um 
partido único de vanguarda ou dirigente da sociedade, de tal sorte que, na 
realidade, se toma dificil distingui-lo da fonna de governo leninista. 

No Estado moderno, para que haja liberdade política, o único poder 

popular - possível e necessário - vem a ser o poder democrático de todos 
os trabalhadores e moradores do país por sufrágio universal, direto e se­
creto. 

6. Pluralismo social e democracia representativa 

I - Desde o início do século, importantes orientações doutrinais (não 
sem antecedentes ilustres como os de Madison e Alexis de Tocqueville) 
procuraram reinterpretar a estrutura da sociedade a partir do pluralismo 
de grupos nela presente. E, um pouco mais tarde, os regimes políticos 
ditos corporativos quiseram, também, em nome de idéia aproximada, 
substituir-se aos regimes liberais e democráticos. 

Independentemente do debate que possa travar-se acerca de tais con­
cepções ou de tais regimes, indiscutível é que, nas últimas décadas (já 
depois de derrubados esses regimes) o Estado tem sido obrigado a admitir 
a sua coexistência com uma sociedade civil heterogênea, dividida, com 
forças e interesses diferentes e divergentes; e tem sido obrigado, como 
acaba de se ver, a conferir-lhes relevância política. 

Por causa dos grupos, os elementos estritamente políticos e os eco­

nômicos, sociais e culturais interpenetram-se cada vez mais, o Estado 

"socializa-se" e a sociedade "estadualiza-se" e, não raro, dir-se-ia dificil 

discernir zonas de fronteira. As decisões políticas não são tão livres como 
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antes, porque têm de atender às pressões dos grupos ou dos correspon­

dentes /obbies. E as decisões econômico-sociais adquirem um significado 

político que talvez parecessem, à partida, não possuir.4o 

11 - Sem embargo de algumas semelhanças entre este pluralismo so­

cial e o corporativismo dos anos 30, 40 e 50 do século XX, não deixam 

de ser nítidas as diferenças. 

O Estado corporativo definia-se em dois planos, o econômico-social 

e o mais estritamente político. Propunha-se organizar todas as atividades 

da Nação dentro de organismos representativos de interesses morais, 

culturais e econômicos, organismos esses que procuravam identificar 

com instituições sociais naturais. A integração nestas instituições dissol­

veria os conflitos e os antagonismos, nomeadamente os conflitos de clas­

ses: o corporativismo afirmava a harmonia necessária de interesses e, por 

isso, proibia, por exemplo, a greve. Nestas instituições é que o indivíduo 

realizaria a sua personalidade e a sua cidadania e através deles é que de­
veria participar na vida política: daí a noção de sufrágio orgânico que, a 

despeito de só muito limitadamente ter sido consagrado, se pretendia 

contrapor ao sufrágio individual ou "inorgânico", vindo do constitucio­

nalismo liberal e democrático.41 

~" Sobr~ o a,"unto, cfr., ~ntr~ tantos, EC:KSTI ' I:-', Ilarry. Group th~ory and thc comparatiyc studl' of pressurc 
,l,'foup. In: Comparali!'e polili,:.·. Noya lor'lue, 1 %~. p .. B9 ~ ss. obra co/etiya; LOE"'E~STEI ~, K. I 'eti;, ...... 'II(~'-/dI1l·. 

Tubin)..,"', 1959. p. 422 c ss. Tradução cast. Fr01711 de !t, Cfl1lJlilllàól1. Rarcelona, 1%5.; ESTEII.i~ , .lorge. La repn.:scn­
taci"n d~ interesses y su institucionalizaciún: los diferentes modelos existentes. R",úla de e ... llldioJpnlilim. ... set.-out. 
de 1%7. p. 43 e ss.; SO.\RES, Rogério. op. cit., Coimbra, 1%9. p. 86 e ss.; LEIIlIIOJ.Z, C. I'm/JlemaJjil1ldammlak .. de 
/" dem'J<111da modema. illadrid : 1971. p. 97 e ss. Tradução; RL'RDI'.\ l, (;. '/illilt' de Jâe'I<l' I'nliliqlle. 2. ed. Paris, 1972. 
Y. 7. p. 559 e ss.; ZIPPEI.TL·S, R. /l1(~emeiT/flaal.,MJ1l'. illuni'luc, 1971; Lisboa, 1974. p. 111 e ss. Tradução Froria .~eral 
do / i.f/ado.; FORS'IlIOI''i', I,:. / j LJlar/o de la ... oâedad il1d1lJ/rial. I\ladrid, 1975. p. 199 e ss.; VO~ REY.\II·:, Klaus. Or,l,"'­
nizaciones socialcs. Grupos de interesses. ,\ssociaciones. In: 1II",.;,:i.,·mo)' r/emll<raâa polili,a. I\ladrid, 1975. Y. Ú. p. 1 c 
ss. Tradução; I·:ISFEI.D, Rainer. 11 pl1l1ulúmfJ Im lib""IIirmfJ " . .."áalúmfJ. Rolonha, 1976. Tradução; ROIIIIIO, Norberto. 
1'/J/1u/ÚlI1fJ. In: /Ji:jf111ario dipo/ilitl/. 197(,. p. 717 e ss.; \ '1""\.\ DE :\~DR .\DL (;mpo ... fI<- lillm.>:"', p/Jlra/i. .. mfJ e Jl1Iidad<' 
pnlíli'lI. Coimbra, 1977; Parecer nU 2/78 da Comissão Constitucional, de 5 de janeiro. I n: / 'am~reJ. Y. 4. p. 151 ~ sS.; 
OR~ .\(a li , Lorenzo. Interesse e ,l,=ppi corporati. lntroduzione alio studi dei fenomeno corporatiyo. In: 11 Polilim. 
19HO. p. 221 e ss.; SCII\IIT1'I'R, l'hilippe. J)emf"nlfi .. 11)1'01)' "lId 1/{'o-mrpfJraIÚle praditr. Florença, 1983; I ,I·:! 1.\ 111 R lCII, 
(;erard. Le condizioni I(),l,~che c strutturali dei nco-corporativismo. In: Oll"demi CfJ,r/illljonali. 1983. p. 475 e ss.; 
C\.\lEI.I.I . I\lauro. / lmmil1ÚIIi/:jI111<' e /,o/itidJf ,W,-(orpomli,,·. ibidem, p. 523 e ss.; LL'CI".\, iIIanuel de. Neocorporati­
vismo? In: /l1IJlúc Soáa/. 1985, p. 819 c sS.; . \ ~I.\R.\1.. Lúcia. O problema da função política dos ,l,=pos de inte­
resse. In: () /Júrilo. 1974-19H7. p. 47 e ss.; I\I.\ClI.\f)O . .loão Aaptista. ,\ hipútcsc ncocorporati,·a. Rnirl" di' J)ireito e 
e,rllldo ... . "od"ú. 1987. p. 3 e sS.; I'olili,ul J/"bJiil)' al1d lleo-(orporaliTúm. N",';( lor'luc, 19R7. Obra colctiya ed. por lida 
Scholter; REBEl.O DI,: S< lL·S.\ , i\!arce/o. I.a rccherche sur /cs ,l,'fOUpCS d'intérêt au Portui-,"" In: /1 mabita(ào políli,u I'In 
1'1JI11(~tIi. Lisboa, 1987. p. 45 e ss.; I\I.\(;.\(;~ . \ , Victor \'. Rcprescnting Efficicncy : Corporatiyism and j)('mocratic 
'J'hcory. '/h,. m;el.' o/polili,:.·. 1988. p. 4211 c sS.; I'.\R .\R.\S. Pierre. Le rctour du corporati"isme cn !'rance. La crise 
du mandat rcprésentatif. Rente inlemalio1l .... ·drdroilmmpa...:.1991.p.427ess.;illoIlEIR.\.Vital. / ll1lo-11.j!.Jlla!.àn 
pro/Loio1la/ c adminúlraâio plíbhál. Coimbm,: 1997. max;me p. 1.U e ss. 

~I Cfr. Ma1/JI"1... (,. cd. 1997. Y. 1. p. 299 c ss. 
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Nada disto se depara no Estado social de Direito posterior a 1945. 

Este parte de uma visão dinâmica do processo social em que se reconhe­

cem os contrastes, os conflitos e os antagonismos de classes e de grupos. 

Não é uma harmonia pré-estabelecida (ou estabelecida administrativa­

mente) que se tenta conservar a todo o custo, mas uma sociedade imper­

feita que se pretende transformar no respeito de certas regras de processo 

e de fundo. Especialmente acentuadas são as idéias da autonomia quer 

das classes trabalhadoras quer do patronato, o direito à greve, o movi­

mento sindical e a interligação com os partidos políticos. 

7. Democracia política e democracia social 

I - Ao longo do século XX multiplicaram-se e vulgarizaram-se, na 

ação política, nos textos constitucionais e em estudos teóricos e doutri­

nais, adjetivações da democracia. Dentre todas, adquiririam maior signi­

ficado e carga emotiva, locuções como democracia política ou formal e 

democracia social ou material. 

Conhecem-se as causas deste fenômeno: a correspondência observa­

da de regimes democráticos pluralistas e certos estádios de desenvolvi­

mento econômico, social e cultural; a correlação estabelecida, de vários 

quadrantes, entre governos e classes dominantes; a influência das ideolo­

gias socialistas e socialdemocratas; os evidentes efeitos políticos das cri­

ses sociais; o peso das convulsões que ocorreram e continuam ocorrendo 

por toda a parte. E sabe-se bem que, historicamente, a democracia repre­

sentativa - democracia de massas, assente no sufrágio universal - é coeva 

e está em interação com o Estado social - Estado que assegura não só 

direitos, liberdades e garantias mas também direitos econômicos, sociais 

e culturais. 

Não obstante, raciocinando em estritos termos científicos, não se 

justifica identificar a democracia representativa - em si mesma uma for­

ma de governo, portanto situada apenas no domínio da política - com 

qualquer conteúdo econômico, social e cultural, nem, muito menos, afir­

mar qualquer separação ou contraposição. São instâncias diversas, ainda 
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que comunicantes, e confundi-las acaba, muitas vezes, por obliterar os 

problemas específicos de cada um.42 

Aliás, se a democracia representativa (ou democracia política) se 

apresenta relativamente bem caracterizada, já o mesmo não acontece com 

a democracia social, suscetível de várias pré-compreensões e conotações 

de acordo com as respectivas fontes filosóficas e ideológicas. Todavia, 

atendendo à acepção mais intensa e habitual no Ocidente - com divisão 

da riqueza e dos rendimentos, forte intervenção e regulação econômica 

pelo Estado, forte compressão da iniciativa e da propriedade privada, 

maior ou menor setor público e social de meios de produção, etc. - não 

são poucos e pouco importantes os países com democracia representativa 

mais ou menos daí afastados (basta pensar nos Estados Unidos e no Japão 

após 1946). 

Uma das ideologias que se tem pretendido mais próxima da aspira­

ção de democracia social tem sido a marxista. E, no entanto, também 

seria suficiente considerar os regimes em que se implantou para - admi­

tindo que se concretizaram os seus objetivos - concluir pela sua não­

coexistência com democracia representativa (recusada a priori como 

forma de governo). 

Acrescente-se, para além de tudo, que não parece exato qualificar a 

democracia representativa como simplesmente formal, sem conteúdo. Ela 
tem um conteúdo: precisamente o que é dado pela legitimidade, pela par­

ticipação, pelo pluralismo e pela divisão de poder. 

II - Coisas diferentes são as posturas que se adotem ou que até sejam 

consagradas em determinadas Constituições acerca da correlação da de­

mocracia representativa com intenções e instituições de democracia social. 

Poderá, porventura, sustentar-se que a democracia política não sub­
siste sem democracia econômica, social e cultural, nem está sem a demo­
cracia política; que a igualdade tem de se firmar tanto dentro do Estado 
como dentro da sociedade; que é preciso que essa igualdade, como condi-

"" Cfr., sobre o assuo to, KI':L<;I'::--;, l.il rI/lJlo/1ll/ie ... , 0r. cir., r . 104 e ss. ; BL'RDE\ C, (;corges. '!iuilé ... 2. cu. Paris 
: 1973. \'. 7. r . 459 c SS.; C()III':~, Carl. or o cit., p. 79 e SS. ; I'EIUt\~DO H. \DÍ.\ , .I uao. J)"J11'i<7udú/rrl1le" ú,,/ri<7wiú. 
f\lauriJ , 19HII. p. 77 c SS.; DOEI., I lnos \ 'ao Den. /),'mn,r"q ú"tI udjim eml1omieJ. Bolonha, 19H5. Trauução. ir. 
!)mu)tru:;iú f bme .• )·etr.; S.\RTOIU, C io"anni. ! )rmncru"iú: Cf!.fú e. f\lilào, 1993. p. 195 c SS.; Ro$.\ Alf. IFb)' demo,TtI! )"(, 

f\ lauriu, 19H9. p . J(j9 e sS. Trauução Porqlle demnmláú? 
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ção de liberdade, seja não só igualdade de oportunidades mas também 
igualdade efetiva e concreta.43 Será uma visão prescritiva, não uma visão 
teórica das formas de governo. 

Assim como poderá esta ou aquela Constituição ligar a democracia à 
democracia econômica, social e cultural (expressis verbis referida, como 
sucede na Constituição portuguesa atual no art. 2Q).44 Será uma decisão 
de certo poder constituinte, uma solução bem localizada de Direito pú­
blico positivo, não uma exigência universal comprovada pelo Direito 
comparado. 

8. Estado de Direito e princípio democrático 

I - Nunca é demais insistir em que estado de direito não equivale a 
Estado sujeito ao Direito, porque não há Estado sem sujeição ao Direito 
no duplo sentido de Estado que age segundo processos jurídicos e que 
realiza uma idéia de Direito, seja ela qual for. Estado de direito só existe 
quando esses processos se encontram diferenciados por diversos órgãos, 
de harmonia com um princípio de divisão do poder, e quando o Estado 
aceita a sua subordinação a critérios materiais que o transcendem; só 
existe quando se dá limitação material do poder político; e esta equivale a 
salvaguarda dos direitos fundamentais da pessoa humana. 

Sem entrar na análise quer da formação e evolução das instituições 
quer dos problemas atuais que suscitam, devem figurar como postulados 
ou requisitos do estado de direito (passíveis de graduação e de conforma­
ção específicas consoante os sistemas jurídicos e políticos) os seguintes: 

a) A definição rigorosa e a garantia efetiva, no mínimo, dos direitos 
à vida e à integridade pessoal, da liberdade física e da segurança indivi­
dual, da liberdade de consciência e religião, bem como da regra da igual­
dade jurídica entre as pessoas; 

b) A pluralidade de órgãos governativos, independentes ou interde­
pendentes quanto à sua subsistência, e com funções distintas, competin­
do, nomeadamente, ao Parlamento o primado da função legislativa; 

c) A reserva da função jurisdicional aos tribunais, independentes e 
dotados de garantias de independência dos juízes; 

-B Como ,-=scrCYCffiOS em CIJ11Jlitll1f'dO f demOl'1"tJátl. ] ,isboa, 1976. p. 7<) c ss. 

~~ Cfr. A CfJII.ffitlli(JIJ d, 1976 ... , op. cit., p. 50S c ss.; C;O~II ~\ Canotilho, op. cit., p. 319 c ss. 
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d) o princípio da constitucionalidade, com fiscalização, de preferên­

cia jurisdicional, da conformidade das leis com a Constituição; 

e) O princípio da legalidade da Administração, com anulação con­

tenciosa dos regulamentos e atos administrativos ilegais; 

f) A responsabilidade do Estado pelos danos causados pelos seus ór­

gãos e agentes.45 

11 - Ora, não há coincidência necessária - histórica e conceitual­

mente - entre estado de direito e democracia entendida como soberania 

do povo. O estado de direito hoje postula a democracia representativa e 

pluralista, e vice-versa; mas é preferível então falar em estado de direito 

democrático (como fazem o preâmbulo e os arts. 2º e 9º da Constituição 

portuguesa) ou um estado democrático de direito (como se lê no art. 1 º 
da Constituição brasileira). 

Historicamente, a idéia de estado de direito surgiu na Alemanha à 
margem de qualquer base democrática e até de liberalismo político; tal 
como a democracia enquanto democracia jacobina, ou cesarista ou sovié­
tica, sempre repudiou a limitação de poder àquela inerente. Além disso, 
não são menos extensas e intensas as decorrências do estado de direito do 
que as de democracia representativa, e, não raro, se encontram ordena­
mentos jurídicos com democracia representativa que não têm levado (ou 
ainda não levaram) até ao fim todos os princípios acabados de enunciar 
(v. g., os da fiscalização jurisdicional dos atos do poder). 

O conceito de estado de direito democrático é, pois, o conceito - a 
nível de regime político, e não só de forma de governo - destinado a 
abranger o máximo possível de estado de direito e de democracia, de ga­
rantia da constitucionalidade e de afirmação da vontade popular expressa 
pelo voto, através das suas múltiplas implicações e sínteses substantivas e 
adjetivas. 

Numa linha extrema, o princípio democrático poderia acarretar a vio­
lação do conteúdo essencial de direitos fundamentais; levado aos últimos 
corolários, o princípio da liberdade poderia recusar qualquer decisão po­
lítica sobre a sua modelação; o princípio da maioria poderia afastar qual­
quer controle; e o princípio da constitucionalidade poderia converter os 

"; \' . Mú/lIlúL 2. cJ. Coimbra, 1993. ". 4. p. 177 e '; ';. , e autore,; citado,;. 
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tribunais em órgãos legislativos. O equilíbrio obtém-se através do esforço 
de conjugação, constantemente renovado e atualizado, de princípios, va­
lores e interesses, bem como através de uma complexa articulação de 
órgãos políticos e jurisdicionais.46 

9. As concepções e os valores da democracia 

I - Independentemente da análise dos grandes princípios institucio­
nais, importa ter presentes as diversas visões explicativas do cerne da 
democracia moderna à luz das respectivas pré-compreensões filosóficas e 
teóricas.47 

Vamos resumir algumas (só algumas) das mais paradigmáticas ou 
significativas que foram propostas nas últimas décadas: as de Kelsen, 
Rudolph Laun, Schumpeter, Alf Ross, René Capitant, Karl Popper, Nor­
berto Bobbio e Jürgen Habermas. 

~(, Cfr., por exemplo, o nosso I\!anual... 3. ed. Coimbra, 199\. ". 2. p. 474-5; /-".~itimidad,' r 1,:~ilim<l(Jo da/"Jli,,, 
(fill.fliIIlÚrinal. Coimbra, 19%. Obra colcti\"ü; (~L·EIROI., Cristina. Constituiçiio, constitucionalismo e democracia. In: 
J>mpedimJ CliIIJlilllliollair : Nos 2() anos da Constituição de 1976. 19%. \". \. p. 457 e ss. Obra colcti\"a. 

~7 i\lém das i,'t"andes obras clássicas, como as de Rousscau (Ou DmllUl Joáa~ ou de ;\lcxis de Tocyue\"ille,. 
(De la Oimr}(7ulie m /lmén"qlle), "., dentre autores dos últimos cinyüenta anos, i\lo"L\D.\ , Cabral de. " ai", e 
sentido da democracia, 193(). /;. f/udo.'· hlo.râjim.re Ili.r/ri,i,oJ. Coimbra. 195ft \". \. p. 1 e ss.; i\lll"TI':IRO, Domingos. 
Jj"JCJ da O1l!.tJJ1i~f'Jii() política (/(1,1' n:~i!!1eJ dem'JLlúlico.\' : ti 01J!.(,l11i~afJ{J da lmt/ade popular e li t'1ill((Jo da /'olllarll' h)!,ifia/i/'tI. J ,isboü, 
1931; KEI51·:" . IA démot"/ulie ." sa nature, sa ,·alcur. op. cit., CrnelUllbem)" o/la1<' and .\"Iale. 1945. Tradução portuguesa 
Temia .~m" do dirdlo c do I :.r/ado. Hrasília, 1990. p. 271\ e ss. e .\"odol(!~ia del/a ])emo(flI,ú Tradução italiana. N:ipolcs, 
1991; L.\L" , Rudolfph. /" dimocTalic ." essai socioloi,~yue, juridiyue et de politiyue morale. Paris, 19.'13. 
SClIL'~lPI ·:TER, .Ioseph. C"pil"lirll1 .. ,·odali.r", and demo(ra~J". 1942. Paris, 1972, mÚ.\'-i11le p. 354 e ss. Tradução francesa 
C.i.rpit"/úme .. máalirme el drflnr)CTalie.; ROss, A1f. IVb)' democTtJO·? Tradução castelhana !'or qlle democracia? op. cit.; 
1\1.\ \'0, l!enr)" H. /In Inlmd"dirJ/l lo ])emoc7ulic Tbem)". op. cit.. R.\DBIWCII, (;usta,·. I'ilo,m/i" do Dirúlo. 4. cd. portu­
i,'lIcsa. Coimbra, 1%1. \". 1. p. 170 e ss.; HL·RDE.\L·, Ccorges. 1 .. 1 Dimot"rulie : essai synthétiyue. Lisboa, 1962 
Tradução portui,'lIesa / 1 rkmo'Tacia. ; TI"GSTE", Ilerbort. Tbe pmblel1l.'· 0/ democ7ucJ". No\"a loryue, 19(,5. T radução; 
I'RIEDRICII. c..J. I" dell/fl<T""a "omo/iJrma polili.u)' (()11IojiiT7na de lida. 2. ed. castelhana. l\ladrid, 1%6; L.\CROI:\, 
,1ean. Ciire thl democraâa. aú,' d" cúili,,,ciio. Lisboa, 19G8. Tradução portuguesa; J' . \TF.\l.\~, Carok. !'cmiápalÍtJ/l al/d 
democTalk Iheor)". op. cit., p. I <.: SS.; I'O"TES [)lo: i\!m.\"D.\. ])cmocruâ". liberdade. i.~/fald"de. 2. ed. Sào Paulo, 1979, p. 
135 e ss.; I'I<:KI.I '_\ Dorothy. Deml)ml~J". Londres. 1970; S.\RTORI, CiO\·anni. OemfhTac;;a e (k/irriC;;oni. Tradução 
francesa. 'IUm!,' de I" INmo<TIllie. Paris, 1973 e Democra~ia. In: IilemCilli rii ·Iállia!'olilúu. Holonha, 1990. p . 25 o ss. 
e Oemo<7uC;;a." cosa i:, op. cit.; IIOLDE", Harr)". TI)e núllln' o/riemoc7u<)". ) ,ondres, 1974; COI1E", Carl. Oemo<7u<)". op. 
cit.; i\-!.\CPIII ·:RSO", C. H. Nm'a loryuç e Oxónia, 1975; H.\RROS. \ Dlé !\!EI.O. /Jell/fl<1Uda e /fIo Pia. op. cit.; 
I'ERR.\"DO H.\Di .\ , ,1uan. f)etnOlTaúa./rcl/le a a/{loc1Ua"a. cit.; HOIlIllO, Norberto, 01'1+, C. e LO.\III.\RDI" 1. Oemrh7ll­
C;;a. mÚ/!J!.iorcm,ú e mirroral/,,', op. eit. C.\I'l"l".\>-:T. René. I ~//{de ... mlulil/{liollTldk,·. Paris, 1982. p. 19 e ss. ; (;O\ll '~~ 
C\"OTII.IIO. CrmJ/itlli<llo diriJ!.ertlr e lil/CTIlacjjO do Ie)!,irlado,: Coimbra, 1982. p. 462 e ss. ; TeoriaJ de la demr){1uda. Harcc­
lona: 19HH. Obra colcti\"a editada por 1\1. C;om:ilez Carcía c Fernando (~uesada Castro; HOBBIO, Norberto. 
I i/JCTulirmo e demr){7uda. Hrasília, 1988. ']'raduçào portuguesa, e Democracia e paz. In: lJala"tYJ do .,<,<",,10. ),isboa, 19911. 
p. 25 e ss. Obra colecti\"a; CliII. flilllliol/alúm aTld riemocra!)', Cambridge, 198/l. Obra coleti"a editada por ,1on I']ster e 
Rune Slai,>stad; POI'I'ER, Karl. I'.rn IJllJcu de 11m m/{ndo melhor. Lisboa, 1989. p. 141 e ss. Tradução, c ,.\1i,'lI11S proble­
mas práticos da democracia. In: 13alanfo do .\"imlo. p. 75 e ss.; Tbe IJf!Ci1 .foáel)' alld it,f memieJ. 1945. Tradução portu­
guesa /l ,fodedade aberla e O,f illi/JJi.~o,f. Lisboa, 1993. \". 1. p. 137 e ss.; COT.\RELO, Ram"n. L" fomo a la lemia de la 
denJocrudu. Madrid, 1990; "J'OL·R.\I"E, Alain . . QTf'e ... I-,~ qTll' fa démO<Talic? Paris, 1994; Su.\C<;.\, I,:ozo. InlerprclúdriJI d" 
la dcmrk7uáa. Madrid, 191)4. Tradução; C;().\1I~~ C.\"OTII.IIO, op. cit., p. 1255 e SS.; II.\I\ER.\I\S, ,1ürgen. l 'i.rl:.liC;;IJI 
",/(f GelITtTIJ!.. /leirlriJ.~e ,!Ir l)io"klmlheOTie deJ RedJ/.f IIm/ de..- f)emokluli.rchm RedJl.ulaal. ... Paris, 1997, nJa:"iml' p. 311 c ss. 
Tradução francesa Proil el dénJo,mlie. 
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II - Para Kelsen, a idéia de liberdade é o núcleo da democracia. A 

igualdade entra também, mas de maneira negativa, formal e secundária: 

cada um deve ser o mais livre possível, logo todos devem-no ser igual­

mente; cada um deve participar na formação da vontade geral, logo todos 

devem participar de forma igual. 48 E existe uma relação entre a posição 

metafísica-absolutista do mundo e a autocracia e entre a posição crítico­

relativista e a democracia.49 

Laun define a democracia como o Estado cuja Constituição positiva 

não repousa sobre direitos suprapositivos que possuam determinadas pes­

soas ou determinados grupos de pessoas à competência da soberania ou a 

uma parte da competência da soberania. A democracia é um Estado livre 

de direitos dogmáticos de domínio. 50 

Segundo Schumpeter, o método democrático é o sistema institucio­

nal conducente a decisões políticas no qual os indivíduos adquirem o 

poder de estatuir sobre essas decisões na seqüência de uma luta concor­

rencial tendo por objeto os votos do povo. 51 

Para Alf Ross, o tipo ideal de democracia corresponde à forma de 

governo em que as funções políticas são exercidas pelo povo com um 

máximo de intensidade, efetividade e latitude de acordo com os métodos 

parlamentares. 52 

René Capitant considera a democracia sob o aspecto jurídico, a partir 
de quatro princípios: 

a) O princípio da autonomia, segundo o qual qualquer obrigação 
deve ser aceita por aquele que lhe está adstrito; 

b) O princípio da igualdade, segundo o qual ninguém pode obrigar 
outrem, sem se obrigar também a si mesmo, a uma obrigação idêntica ou 
equivalente; 

c) O princípio da laicidade, segundo o qual a obrigação não vincula 

a consciência de quem lhe está adstrito; 

4~ I ~I dt'mo<1lJ/ie ... , op. ci t. , p . 104. 
1':m 'renri" .~et'iJ1 do J)in'ifo " do I '.fIado, f(EL'iE:-': fala, por~m, numa síntese das id~ias de liberdade e il,'Ualdade (r. 

27K e ss.) 

34 

4') I ~I dimo,ra/ie ... , op . ci t. , p. 111 . 
;"Op. cit., p. 1 2.~ . 

; 1 Oro cit. , r. 355. 
51 0r. cit., r. %. 
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d) o princípio da autoridade, segundo o qual a obrigação, se é váli­
da, impõe-se àquele que lhe está submetido e deve ser sancionada pela 

coerção pública.53 

Por sua vez, Karl Popper contrapõe àquilo a que chama a teoria clás­

sica da democracia uma teoria realista. Ela há de ser o sistema em que os 

governantes podem ser afastados do poder sem violência, pacificamente, 
através do voto da maioria. 54 A democracia fornece a estrutura institucio­

nal para a reforma das instituições políticas através do exercício da ra­

zão.55 

E Bobbio sustenta que a democracia é a forma de governo em que 

vigoram regras gerais (as chamadas regras de jogo) que permitem aos 

cidadãos (como jogadores) resolver, sem recorrer à violência, os conflitos 

que nascem inevitavelmente numa sociedade em que se formam grupos 

cujos valores e interesses são contrastantes. 56 

Por fim (entre os autores referidos), para Habermas, a democracia há 

de ser discursiva e deliberativa. Ela é sinônimo de auto-organização polí­

tica da sociedade no seu conjunto, implicando a institucionalização de 

procedimentos e condições apropriadas de comunicação e o jogo combi­
nado das deliberações institucionalizadas e das opiniões públicas. 57/58 

III - Seguindo o pensamento de Kelsen poderia, quiçá, depreender­

se que a democracia não se carregaria de quaisquer valores; o relativismo 
dir-se-ia o seu cunho próprio. Não seguimos esta maneira de ver. 

Com efeito, o relativismo democrático só pode ser um relativismo 

político, não, de jeito algum, um relativismo filosófico; envolve um plu­

ralismo de idéias, de correntes de opinião, de forças políticas - acompa­

nhado ou garantido pela não-assunção de nenhuma pelo Estado (quer 

dizer, pela laicidade ou não-confessionalidade do Estado, nessa perspecti-

51 Op. cit., p. 191 e ss. 

54 /l(~J/II'" problema ... prdli,Y)J ... , op. cit., loc.cit., p. 79-1l0. \'. também t\1.\RCL'SF., 11. c P O I' I'ER, Karl. I{rrolu,un nll 

tr/hrma?: uma confrontação. ) ,isboa, 1974. p. 33, 34 e 42. 
ss ./1 .,."ácdade aberla ... , op. cit. , Y. 1. p. 139. 

5(, f)emoa"dil e pa:;. op. cit., loc.cit., p. 28. 
57 O p. cit., p. 32U, 321 e 323. 

5K Entre outras formulaç<ies, poderia ainda mencionar-se a de Robert I lahl, considerando a democracia como 
poliar<.juia (para a distini,'llir da democracia ideal), como um sistema político baseado sobre partidos competi tiyos 
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va); não equivale a indiferentismo filosófico, convertido em atitude pe­

rante a vida ou erigido em doutrina oficial. 

O relativismo vale na esfera política, no jogo de ideologias, progra­

mas e partidos em disputa pelo poder para o conformar através do voto da 

maioria. Não pode impor-se à esfera individual, do pensamento, das con­

vicções e das crenças das pessoas, sob pena de se negar a si mesmo, abso­

lutizando-se. Bem pelo contrário, como escreve um autor, afirmar o rela­

tivismo na ordem relativa é precisamente permitir ao absoluto afirmar-se 

na ordem <;lo absoluto. 59 O sistema democrático é o único que pressupõe 

o convívio das diferenças;6o logo, por definição, ele não as nega ou es­

conde; reconhece-as e salvaguarda-as, sim, na sua existência e na sua 

manifestação. 

IV - Qualquer forma de governo funda-se em certos valores que, 

conferindo-lhe sentido, vem, por um lado, alicerçar o consentimento dos 

governados e o projeto dos governantes e, por outro lado, construir o re­

ferente de ideal de todos quantos por ela se batem. 

Assim, por detrás da diversidade de concepções e formulações teóri­

cas, avultam valores políticos sem os quais a democracia aparece despro­

vida de razão de ser. E eles são (importa sublinhar de novo) a liberdade e 

a igualdade,6l tal como constam62 da Declaração de Direitos da Virgínia, 

da Declaração de 1789 e, explícita ou implicitamente, das Constituições 

de estado de direito democrático. 

É porque todos os seres humanos são livres e iguais que devem ser 

titulares de direitos políticos e, assim, interferir conjuntamente, uns com 

os outros, na definição dos rumos do Estado e da sociedade em que têm 

de viver. É porque todos são dotados de razão e de consciência (como 

proclama, por seu lado, a Declaração Universal) que eles são igualmente 

chamados à participação cívica, capazes de resolver os seus problemas 

em 'lu<: a maioria está no poder <: respeita os direitos das minorias. ~Ias não pudemos consultar o seu / 1 p,~(" .. e lo 
demomlli,· lbclII)'. Chicago, 1956. 

, ') J ,.\CROIX, op. cit., p. 110. 

m H( lJI IIIO. J)emomui" e pu" op. cit., 10'- cir., p. 29. 
'" Cfr. já "j"OCQLTI" II.I .E, ;\lcxis de. /)e la /)émo,rulie eII / Imériq/le. Paris, 11\40. \". 2. (na "d. de 1951. p. 29" SS. e 

392 <: S5.). 

(11 Lida:\ objctlyamcntc, não de acordo com estas ou aqudas rt'cmissn~ fi los{)ficas dos s<.:us autores histúricos. 
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não pela força, mas pelo confronto de idéias e - à falta de critério trans­

cendente - pelo seu sufrágio pessoal e livre.63 

A liberdade revela-se, portanto, do mesmo passo, fundamento e li­

mite de democracia. Revela-se fundamento, visto que a participação na 

condução dos destinos comuns pressupõe a liberdade. E revela-se limite, 

visto que a democracia (frisamos ainda) não pode pôr em causa a liberda­

de, e a maioria é sempre maioria de conjuntura, não maioria definitiva, 

pronta a esmagar os direitos da minoria. 

1>.' Em plano prú~imo, mas diferente, fica o problema das rclaçúes entre opções democráticas e ki moral. 
Cfr., na doutrina católica, .10 .\0 XXIII, I'c"fm ill Tl'm .... e .l0.i o P .\ CI.O 11 , J:. /'lill!!,dimH I 'i/lie. 
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